
DECRETO Nº   31.214/2  017

Ementa: “Revoga o Decreto n° 19.326, de 14
de julho de 2005.”

HISSAM HUSSEIN DEHAINI, Prefeito do Município de
Araucária, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 56, XII, da Lei
Orgânica Municipal, e;

Considerando a desabilitação do Município de Araucária
da manutenção das atividades da unidade da Rede Própria do Programa Farmácia
Popular do Brasil, conforme Portaria n° 1.630, de 30 de junho de 2017 do Ministério da
Saúde,

D E C R E T A

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 19.326, de 14 de julho de 2005 que
institui a “Farmácia Popular do Brasil” no Município de Araucária.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araucária, 10 de julho de 2017

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 7333/2017


		2017-07-13T13:40:13-0300
	ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949




